
Prefbitura Municipal de Marechal Floriano
LSTADO DO I|SPIRITO SAIVTO

I BI MUNICIPAL Nn.2.058, DFI 26 DE MARÇO DE 2019.

DISPIìNSA A C--OBIìANÇA JTiDICIAL DE

oÉerros pARA coNr A FAZE,NoI púglrcn
MUNICIPAI, NOS CASOS QUE IiSPECIFICA, E

oÁ ou'r'RAS PRovrnÊNclns.

O PRIIFEI.|O MUNICIPAI- DI1 MAIìFjCIIAI- F.I,ORIANO, ESTADO OO ESPÍNITO SANTO,

rlo Lrso cle suas atribuições lcgais, fàz saber que a Cârnara Municipal aprovolr e cle sanciona a

seguinte [,ei:

.Â,rt. l" - Frioa dispensacla a cobrança jLrdicial cJe créclitos, tributários ou não, inscritos ern cJívicla

ativa tnunicipal cujo valor consolidado scja infèrior a 500 (qLrir-rherrtas) Unidade-s de Refèrência

c1o Município cle Marechal Floriano {.JRMF.

$ l" - Enterrde-se por valor consolidado o resultante da atualização do respectivo débito

originário, somado aos encargos e acréscirnos legais ou contratuais, inclusive decorrentes de

nrultas, venciclos até a data da apuração,

$ 2" - O cììsposto no cu¡tul não exclui o devor clc cobrança administratrva c'los débitos, inclusivc:

mediante a utilrzação dos meros coercitivos previslos na Lci Mr"rnicipal n" I . I 88, de 23 de janeiro

dr:2013 e t-ei nn 13,105, de ló de rnarço cÌe 2015, cicntrc outras.

$ 3" O órgão responsável pcla constituiçào cJo créclito rcrunirá os clébitos, clç mesma natureza e

relativos ao mesrìo clcvcclor pala lins cle alcançar"o limite disposto t1o cupul, atentanclo-se para a

ocorrência c1o prescri ção.

Art. 2" - A Procuradoria Geral do Munrcípio floa ¿rutorizacJa a r-lão ajutiz,ar c;xecução f'rscal, ou

nela não prosseguir, qr"rando o créclito estivcr fùnclado em:

t - lei ou ato normativo oonsidcraclo inconstitucional pelo Supromo'lribunal lìedcral em sodc dc

controle clo constitucionalidadc c;or-rccntrado ou clilirso, ou errì aplicação ou interprctação cla loi

ou cle ato normativo tidcr pelo Suprcmo'l'ribunal lìocleral conlo incompatívcl cortr a Constituição

Federal;

II - matéria deciclida dc moclo desfàvorávcl à frazcncla Púrblica Mr;nictpal pclo Supremo Tribunal

liccleral ou pelo Superior'l-ribirnal de Justiça eur seclc dc jr-rlganrcnto rcaliz¿rclo nos molcles do

1,036 da Lei n" 13.105, cle ló dc rrarço cle 2015 Ci(rcligo cle Processo Civil,
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAIVTO

Art. 3n - A Procuradoria Geral do Município fica autorizada a requerer a extinção, sern baixa na

distribuição, das execuções fiscais que não atenderem ao disposto no cqput do artigo primeiro,

adotando os proceditnentos extrajudiciais de cobrança estabelecicfos em Lei.

Art. 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art.5n - Revogam-se as disposições enr contrário e detennina-se a adequação das Instruções

Normativas clo Poder Executivo sobre dívida ativa ao disposto nesta [,ei.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES,26 de março de 2019.
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Prefeito Municipal

Prefeitur¿l Municipul cte f,tarechal Floriano
SANCTONO

QUE RECEBE O NO

EM,
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